
Câmara Técnica Temas sugeridos para 2010 Justificativa Conselheiro/Segmento
Apoio e articulação para implementação do 
Programa IV do PNRH.

Necessidade de capacitação dos membros do sistema em 
continuidade ao processo iniciado em 2009.

Carlos Alencastre/Comitês, 
Consórcios e Associações 
Intermunicipais das Bacias 
Hidrográficas

Apoio e acompanhamento na Organização e 
realização da Pré Conferência das Águas.

Pertinência do tema com as competências da CTEM. Carlos Alencastre/Comitês, 
Consórcios e Associações 
Intermunicipais das Bacias 

Hidrográficas

Proposta de Resolução/moção definindo diretrizes 
para ações de prevenção de desastres de origem 
hídrica (GT instituído)

Necessidade da definição de diretrizes para o 
desenvolvimento  de ações de capacitação e mobilização 
para o enfrentamento do tema.

Carlos Alencastre/Comitês, 
Consórcios e Associações 
Intermunicipais das Bacias 

Hidrográficas

Analise da documentação encaminhada de criação  
do Comitê de Integração da Bacia do Rio Grande, 
conforme Resolução do CNRH no. 05.

Atendimento da Resolução CNRH nº 05. Consórcios e Associações 
Intermunicipais das Bacias 

Hidrográficas
Analise dos projetos de Lei em tramitação no 
Congresso Nacional que tratam de alterações no 
Código Florestal e elaboração de documento 
técnico para subsidio do posicionamento e 
manifestação do CNRH junto ao Congresso (GT 
Água e Floresta).

Compromisso assumido pelo CNRH em Maio de 2009 após 
aprovação da moção CNRH 47.

Carlos Alencastre/Comitês, 
Consórcios e Associações 
Intermunicipais das Bacias 

Hidrográficas

Análise, discussão e apreciação pela CTIL da 
instituição do CBH - Rio Grande

Deverá ter sua documentação, conforme exigências da 
Resolução CNRH-n.º 5, encaminhada em dezembro 
próximo.

Carlos Alencastre/Comitês, 
Consórcios e Associações 
Intermunicipais das Bacias 

Hidrográficas

Fortalecimento dos sistemas estaduais de 
gerenciamento dos recursos hídricos. 
sustentabilidade financeira do SINGREH incluindo 
fundos estaduais de recursos hídricos. 

Orientar e promover o fortalecimento dos sistemas 
estaduais de recursos hídricos e propor mecanismos de 
descentralização de atribuições, bem como a. Programa II 
do PNRH. O tema perpassa várias câmaras; as que mais 
se aproximam são a CTIL, CTCOB e CTPOAR.

José Machado/MMA

Revisão do Regimento Interno.

Sem justificativa.

Raul Munhoz Neto e         
Flávio Antônio 

Neiva/Concessionárias e 
Autorizadas de Geração 

Hidrelétrica

Prioridades para as Câmaras Técnicas em 2010

CTIL

CTEM



Discussão e proposta de criação do Fundo 
Nacional de Recursos Hídricos.

Necessidade de avanço nas discussões sobre a 
sustentabilidade econômica do Sistema e garantia de 
mecanismos eficientes para a distribuição e aplicação de 
recursos em ações prioritárias do SINGREH.

Carlos Alencastre/Comitês, 
Consórcios e Associações 
Intermunicipais das Bacias 

Hidrográficas

Proposta de Resolução visando a utilização dos 
recursos da cobrança, oriundos do setor 
hidrelétrico, para custeio das secretarias executivas 
dos CBHs de Rios de Dominio da União.

Iniciar e garantir a aplicação dos recursos obtidos com a da 
cobrança do setor hidrelétrico diretamente nas contas das 
Secretarias Executivas e Agências de Águas dos comitês 
de bacias.

Carlos Alencastre/Comitês, 
Consórcios e Associações 
Intermunicipais das Bacias 

Hidrográficas

Estabelecimento de prioridades para aplicação dos 
recursos de cobrança; acompanhamento de 
aplicação dos recursos da cobrança; 
aprimoramento do processo de consulta e do 
estabelecimento de prioridades.

Sem justificativa.

Raul Munhoz 
Neto/Concessionárias e 
Autorizadas de Geração 

Hidrelétrica

Fortalecimento dos sistemas estaduais de 
gerenciamento dos recursos hídricos. 
sustentabilidade financeira do SINGREH incluindo 
fundos estaduais de recursos hídricos. 

Orientar e promover o fortalecimento dos sistemas 
estaduais de recursos hídricos e propor mecanismos de 
descentralização de atribuições, bem como a. Programa II 
do PNRH. O tema perpassa várias câmaras; as que mais 
se aproximam são a CTIL, CTCOB e CTPOAR.

José Machado/MMA

Forma de aplicação dos recursos arrecadados com 
a cobrança. Avaliação do fluxo financeiro de 
repasse dos recursos da cobrança, visando a 
redução da burocracia.

Sem justificativa.
Flávio Antônio Neiva/ 

Concessionárias e Autorizadas 
de Geração Hidrelétrica

Proposição de estratégias para a universalização 
do processo de planejamento no SINGREH, que 
terá como uma de suas conseqüências a 
elaboração e implementação dos Planos de 
Recursos Hídricos.

 Justificativa: Necessidade de mobilização e 
desenvolvimento de capacidades dos membros do 
SINGREH para o planejamento contínuo , entendido como 
um processo permanente,  implementado para obtenção de 
resultados positivos relacionados com a melhoria da 
qualidade e quantidade dos recursos hídricos, baseado em 
discussões e tomadas de decisões colegiadas.

Carlos Alencastre/Comitês, 
Consórcios e Associações 
Intermunicipais das Bacias 

Hidrográficas

Articulação entre os níveis de planejamento : 
identificação e avaliação das interfaces entre os 
planos setoriais.

Sem justificativa.

Raul Munhoz Neto e Flávio 
Antônio Neiva/Concessionárias 

e Autorizadas de Geração 
Hidrelétrica

Enquadramento dos corpos de água Realizar o enquadramento dos corpos de água com 
propostas desenvolvidas e estimular o enquadramento em 
demais bacias. Relação com o sub-programa III.6 do 
PNRH. Tema para a CTPNRH e CTPOAR.

José Machado/MMA

CTCOB

CTPNRH



Diretiva Quadro Brasil das Águas Estabelecer diretrizes e metas para o alcance da qualidade 
e quantidade de água no Brasil. Inclui abordagem quanto 
ao pacto federativo e o mapa de gestão.  O tema perpassa 
os programas do PNRH. Pela abrangência do tema, não há 
CT com tal perfil.

José Machado/MMA

Gestão de recursos hídricos nas regiões 
hidrográficas da Amazônia, do semiárido e do 
Pantanal. 

Definir diretrizes e mecanismos para a gestão de recursos 
hídricos nessas regiões. Programas do PNRH – sub-
programas de gestão ambiental de recursos hídricos 
nessas regiões. Pela abrangência do tema, não há CT com 
tal perfil.

José Machado/MMA

Integração com políticas setoriais e usos múltiplos 
da água

Trata-se de privilegiar as articulações que permitam o 
acesso à água de seus múltiplos usuários. Programas do 
PNRH Programas V, VI e VII. O tema perpassa várias 
câmaras.

José Machado/MMA

Proposta de resolução que "Estabelece diretrizes 
gerais para a definição de vazões mínimas 
remanescentes".

Sem justificativa.

Raul Munhoz Neto e Flávio 
Antônio Neiva/Concessionárias 

e Autorizadas de Geração 
Hidrelétrica

Fortalecimento dos sistemas estaduais de 
gerenciamento dos recursos hídricos. 
sustentabilidade financeira do SINGREH incluindo 
fundos estaduais de recursos hídricos. 

Orientar e promover o fortalecimento dos sistemas 
estaduais de recursos hídricos e propor mecanismos de 
descentralização de atribuições, bem como a. Programa II 
do PNRH. O tema perpassa várias câmaras; as que mais 
se aproximam são a CTIL, CTCOB e CTPOAR.

José Machado/MMA

Enquadramento dos corpos de água Realizar o enquadramento dos corpos de água com 
propostas desenvolvidas e estimular o enquadramento em 
demais bacias. Relação com o sub-programa III.6 do 
PNRH. Tema para a CTPNRH e CTPOAR.

José Machado/MMA

CTGRHT

Diretrizes para gestão dos recursos hídricos 
transfronteiriços.

Sem justificativa.

Raul Munhoz Neto e             
Flávio Antônio 

Neiva/Concessionárias e 
Autorizadas de Geração 

Hidrelétrica

CTPOAR



CTCOST
Resolução que discipline a outorga de uso de 

recursos hídricos em zona costeira. 

Justificativa: Já está em estudo pela CTCOST em
atendimento ao priorizado para seus trabalhos em 2009.
Objetivo: Dotar o País de uma resolução sobre Outorga
mais aprimorada, que contemple diretrizes para disciplinar
as relações de causa e efeito das interferências sujeitas à
outorga sobre a Zona Costeira brasileira.
A CTCOST deve atuar nesse tema porque: entre as
competências da CTCOST encontram-se analisar e propor
mecanismos de integração das políticas de gestão de
recursos hídricos e de gerenciamento costeiro,
considerando também as demais políticas públicas
incidentes, e a proposição de mecanismos de integração
dos instrumentos das políticas e indicadores comuns para o
gerenciamento de recursos hídricos na zona costeira e
sistemas estuarinos.

Luiz Fernando de abreu 
Cybis/Organizações Técnicas 

de Ensino e Pesquisa

CTAP

Aplicação do Inciso III do caput do artigo 35 da Lei 
nº 9433/97, que trata da necessidade de 
deliberação pelo CNRH sobre os projetos de 
recursos hídricos cujas repercussões extrapolem o 
âmbito dos estados em que são implantados. 
Arbitramento de conflitos 

Sem justificativa.
Flávio Antônio Neiva/ 

Concessionárias e Autorizadas 
de Geração Hidrelétrica


